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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024. 

 

Por este instrumento de PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 081/2024, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM EM RODOVIA 

MUNICIPAL, ESTRADA COPACABANA, TRECHO: ENTR. ROD. MT-206 

(PARANAITA) - ACESSO AO P.A. SÃO PEDRO, NUMA EXTENSÃO DE 

14,05 KM, DE ACORDO COM O TERMO DE CONVENIO Nº 

938561/2022/SUDECO”, conforme Projeto Básico, Orçamentos Estimados em Planilhas 

de Quantitativos e Custos Unitários, Cronograma Executivo e Memorial Descritivo, 

constantes no Processo Licitatório Concorrência Pública nº. 002/2024, tem entre si firmado 

o presente instrumento contratual, que fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 03.239.043/0001-12, com sede na Rua 

Alceu Rossi, s/n°., Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, neste ato 

representado pelo Sr. Osmar Antônio Moreira, Prefeito Municipal brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, residente e 

domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, como CONTRATANTE e de outro lado, a 

empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

07.095.509/0001-04, estabelecida à Avenida Ciríaco Candia, nº 242, bairro Cidade Verde, na 

cidade de Cuiabá – MT, CEP: 78.028-770, Telefone: (65) 33887400 e e-mail: 

agrimat@agrimat.com.br, representada neste ato pelo seus representantes legais os Sr. Dílson 

Cerqueira Paiva Filho, portador de Carteira de Identidade nº. 50960141 SSP/SP e CPF nº. 

513.523.465-91 e o Sr. Rodrigo Louzada de Almeida Correa, portador da Carteira de 

Identidade n°. 2205088297 CREA RS, e CPF n°. 625.067.140-49, resolvem celebrar o 

presente termo aditivo, para alterar a CLÁUSULA QUINTA, do instrumento firmado, 

consoante as razões e condições abaixo estabelecidas. 

 

Do Contrato: 

 

O prazo de vigência do Contrato é até 02/05/2026, cujo valor de contratação global do 

contrato é de R$ 17.535.302,25 (Dezessete milhões quinhentos e trinta e cinco mil 

trezentos e dois reais e vinte e cinco centavos).  

 

Do Presente / Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Execução: 

 

Na data de 15/05/2025 foi solicitado pelo Departamento de Projetos e Engenharia, para que 

seja realizado aditivo de Prorrogação do Prazo de Execução por mais 270 (duzentos e setenta) 

dias do Contrato Administrativo nº 081/2024, justificando-se que durante a execução da obra, 

houve grande volume de chuva que comprometeu a execução do serviço, razão pela qual é 

indispensável a presente celebração do 1º Termo Aditivo. 
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Conforme pedido e Justificativa/Relatório Técnica (o) do Departamento de Engenharia 

em anexo aos autos do processo em epígrafe.  

Desta feita, por estarem de comum acordo as partes, firmam o presente instrumento: 

 

Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 081/2024, o 

qual passará a ter a seguinte redação: 

 

“.................................................................................................................................................... 

 

Cláusula Quinta - Seção 5.1.1: Prorroga-se o prazo de execução em mais 270 (duzentos e 

setenta) dias, a contar do dia 19/05/2025 até 13/02/2026. 

.....................................................................................................................................................” 

 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 081/2024, 

que não foram alcançadas pelo presente termo aditivo, permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 

instrumento por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para 

todos os fins de direito. 

Paranaíta - MT, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 CNPJ 07.095.509/0001-04 

DILSON CERQUEIRA PAIVA FILHO 

SR. RODRIGO LOUZADA DE ALMEIDA CORREA 

CONTRATADA 
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